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29/06/2023 

Port. nº 1206/2023- Exonera, LUCIANA KUHN NOGUEIRA do cargo de Diretor Adjunto, CC-3, da EM Professora Maria Ângela Moreira Pinto, da 

Superintendência de Desenvolvimento e Ensino, da Fundação Municipal de Educação, por ter sido nomeada para cargo incompatível. 
 

Port. nº 1207/2023- Nomeia LUCIANA KUHN NOGUEIRA para exercer o cargo de Diretor, CC-2, da EM Professora Maria Ângela Moreira Pinto, da 
Superintendência de Desenvolvimento de Ensino, da Fundação Municipal de Educação, em vaga decorrente da exoneração de Fatima Cristina da 
Silva Correa, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2023. 
Corrigenda 
Na publicação da Portaria nº 1194/2023 no dia 23/06/2023, onde se Lê: Paulo Fernando Santos Figueiredo, leia-se: Paulo Fernando Santos Figueira. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
HOMOLOGAÇÃO 

Processo nº 180.000163/2022 - Tendo em vista o que consta do presente processo, relativo à Formação de Registro de Preço para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de estruturas com montagem, instalação, operação, desmontagem dentre outros para atender as 
necessidades da Subsecretaria do Cerimonial do Prefeito, conforme Termo de Referência Anexo I do edital, homologo o resultado da licitação, por 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 013/2023, adjudicando as empresas: ESTRUDENT ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - CNPJ nº 
10.842.880/0001-05, para o Grupo 1 com valor total licitado de R$ 1.759.720,00 (um milhão setecentos e cinquenta e nove mil setecentos e vinte 
reais) e para o Grupo 4 com valor total licitado de R$ 122.550,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos e cinquenta reais); C.L. TRIO E SONORIZAÇÃO 
LTDA - CNPJ n° 01.786.451/0001-69, para o Grupo 2 com valor total licitado de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais) e para o Grupo 
3 no valor total licitado de R$ 300.900,00 (trezentos mil e novecentos reais); e BRAZÃOTUR LTDA - CNPJ nº 05.486.166/0001-83, para o item 30   
no valor unitário de R$ 389,00 (trezentos e oitenta e nove reais), com valor total licitado de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais), de 
acordo com inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atos do Secretário 

PORTARIA Nº 1289/2023- Designa PATRÍCIA MAIA CARREIRO como RELATORA, LEONARDO NUNES DA SILVA e JAILCE JANE ARMOND 
como REVISOR e VOGAL, respectivamente, para constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos 
mencionados no Processo nº 990026224/2023, em que é indiciado  o   servidor Cristiano Valentim Barros , ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Matricula nº 438.184-4, incurso em tese no artigo 178, sem prejuízo de outras cominações que eventualmente sejam reveladas posteriormente. 
 

PORTARIA Nº 1320/2023- Designa LEONARDO NUNES DA SILVA como RELATOR,  JAILCE JANE ARMOND e PATRÍCIA MAIA CARREIRO 
como REVISORA e VOGAL respectivamente, para constituírem Comissão de Sindicância autuada através do Processo nº 9900025481/2023, com 

a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 9900020784 /2023.  
 

PORTARIA Nº 1321/2023- Designa JAILCE JANE ARMOND, como RELATORA, PATRÍCIA MAIA CARREIRO e LEONARDO NUNES DA SILVA 
como REVISORA e VOGAL, respectivamente, para constituírem Comissão de Sindicância autuada através do Processo nº 9900026562/2023, com 
a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 9900026239/2023.  
 

PORTARIA Nº  1322/2023- Designa ELISA SILVA CHAMBELA como RELATORA, DIEGO DE MENDONÇA DOS SANTOS e HELDER IAN SOUZA 
VIDIGAL como REVISOR e VOGAL, respectivamente, para constituírem Comissão de Sindicância autuada através do Processo nº 
9900026573/2023, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 070/000842/2023. 
 

PORTARIA Nº 1271/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 582/2022 – Processo nº 020/00482/2022. 
 

PORTARIA Nº 1189/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1749/2021 – Processo nº 020/006099/2021. 
 

PORTARIA Nº 1190/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1750/2021 – Processo nº 020/006100/2021. 
 

PORTARIA Nº 1191/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1754/2021 – Processo nº 020/006104/2021. 
 

PORTARIA Nº 1192/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1755/2021 – Processo nº 020/006106/2021. 
 

PORTARIA Nº 1193/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1758/2021 – Processo nº 020/006109/2021. 
 

PORTARIA Nº 1194/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1759/2021 – Processo nº 020/006110/2021. 
 

PORTARIA Nº 1195/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 

pela Portaria nº 1760/2021 – Processo nº 020/006111/2021. 
 

PORTARIA Nº 1196/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 

pela Portaria nº 1760/2021 – Processo nº 020/005136/2021. 
 

PORTARIA Nº 1197/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 

pela Portaria nº 1763/2021 – Processo nº 020/005952/2021. 
 

PORTARIA Nº 1198/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 

pela Portaria nº 1811/2021 – Processo nº 020/006185/2021. 
 

PORTARIA Nº 1199/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 

pela Portaria nº 1812/2021 – Processo nº 020/006186/2021. 
 

PORTARIA Nº 1200/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1814/2021 – Processo nº 020/006188/2021. 
 

PORTARIA Nº 1201/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1814/2021 – Processo nº 020/006188/2021. 
 

PORTARIA Nº 1202/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1818/2021 – Processo nº 020/006192/2021. 
 

PORTARIA Nº 1203/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1626/2021 – Processo nº 020/005124/2021. 
 

PORTARIA Nº 1204/2023- Prorroga, excepcionalmente por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 1627/2021 – Processo nº 020/005125/2021. 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
5ª COMISSÃO PROCESSANTE 
PROCESSO Nº9900017905/2023- PORTARIA Nº859/2023 - Designa CARLA MARIA ARMOND, em substituição à JORGIANE SOARES 
PACHECO, para atuar como secretária da referida Comissão. 
 

PROCESSO Nº9900017912/2023- PORTARIA Nº860/2023 - Designa CARLA MARIA ARMOND, em substituição à JORGIANE SOARES 
PACHECO, para atuar como secretária da referida Comissão. 
 

PROCESSO Nº9900019398/2023- PORTARIA Nº951/2023- Designa CARLA MARIA ARMOND, em substituição à JORGIANE SOARES 
PACHECO, para atuar como secretária da referida Comissão. 
 

PROCESSO Nº9900019399/2023- PORTARIA Nº952/2023- Designa CARLA MARIA ARMOND, em substituição à JORGIANE SOARES 
PACHECO, matrícula nº 1.230.028-3, para atuar como secretária da referida Comissão. 
 

PROCESSO Nº9900019588/2023- PORTARIA Nº953/2023- Designa CARLA MARIA ARMOND, matrícula n° 1221760-0 em substituição à 
JORGIANE SOARES PACHECO, matrícula nº 1.230.028-3, para atuar como secretária da referida Comissão. 
 

PROCESSO Nº9900020816/2023- PORTARIA Nº1040/2023- Designa CARLA MARIA ARMOND, em substituição à JORGIANE SOARES 
PACHECO, para atuar como secretária da referida Comissão. 
 


